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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 16 DE OUTUBRO DE 2020

Às dez horas do dia 16 (dezesseis) de outubro de 2020, por videoconferência,
devido ao estado de emergência decorrente do Coronavírus -SARS COVID-19, declarado
pela Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, e, no caso do representante da União,
também em conformidade com a Portaria PGFN nº 7957, de 19 de março de 2020,
realizou-se a Assembleia Geral Extraordinária, sendo a União, acionista controladora, à qual
pertence a integralidade do Capital Social da Casa da Moeda do Brasil - CMB, representada
pela Procuradora da Fazenda Nacional, Drª. Maria Teresa Pereira Lima, a quem foram
conferidos poderes de representação, por meio da Portaria PGFN nº 17, de 26 de junho de
2019, publicada no DOU de 1º de julho de 2019; o Diretor de Compliance - DICOP da Casa
da Moeda do Brasil, Dr. Marcelo da Silva Corletto, que presidiu os trabalhos da Mesa nesta
Assembleia, conforme autorizado pela portaria PRT PRESI 452/2019; e a Drª. Luciana
Pereira Diogo, advogada empregada da CMB, que os secretariou; Registrada a presença da
Procuradora da Fazenda Nacional e atendido o quórum de instalação da assembleia geral,
deu-se andamento aos trabalhos. Preliminarmente, a representante da União votou pela
lavratura da ata pelo rito sumário, na forma do art. 130, e seus parágrafos, da Lei nº 6.404,
de 15 de dezembro de 1976, com a omissão, ainda, das assinaturas na publicação. Passou-
se à ordem do dia, lida pelo Presidente da assembleia: Ordem do Dia - Matéria
Extraordinária: 1 - Eleição de membro titular para o Conselho Fiscal, conforme previsto no
inciso VI do artigo 12 do Estatuto Social da CMB; Dada a palavra à Procuradora da Fazenda
Nacional, esta votou pela eleição de FRANCISCO CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA, brasileiro,
engenheiro, casado em regime de separação de bens, inscrito no CPF sob o nº
315.357.207-00, portador do RG nº 04302641-8, expedido pelo Instituto Felix Pacheco -
IFP/RJ, residente e domiciliado na Av. Epitácio Pessoa, 4446, bloco 1, apto 703 - Lagoa, Rio
de Janeiro - RJ, como membro titular do Conselho Fiscal da CMB, representante do
Ministério da Economia, já devidamente aprovado pelo Comitê de Elegibilidade da CMB,
bem como pela Casa Civil da Presidência da República, na forma do decreto nº 8945/2016,
para substituir MARCO ANTONIO RASSIER FILHO (conforme Nota Técnica- SEI nº
38032/2020/ME, Processo nº 10113.100869/2020-91, ofício SEI Nº 242450/2020/ME), com
prazo de atuação que se encerrará em 16.10.2022. Encerramento. Como nada mais
houvesse a ser tratado, o Presidente da assembleia deu por encerrada a reunião, da qual,
eu, Luciana Pereira Diogo, lavrei, com base na Instrução Normativa DREI Nº 79, de 14 de
abril de 2020, do Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração, do
Ministério da Economia, a presente Ata que, lida e achada conforme, foi aprovada e
assinada somente pelo Presidente da assembleia e pela Secretária da reunião, na forma do
art. 5º, Parágrafo Único, da referida disposição.
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ATA DA 14ª ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
REALIZADA EM 27 DE OUTUBRO DE 2020

Aos vinte e sete dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte, às catorze
horas e trinta minutos, realizou-se a 14ª Reunião da Assembleia Geral Extraordinária da
Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência - DATAPREV S.A, Empresa Pública,
sob a forma de sociedade por ações de capital fechado, com personalidade jurídica de
direito privado, com patrimônio próprio, CNPJ 42.422.253/0001-01, NIRE 53.5.0000333-9,
vinculada ao Ministério da Economia, em conformidade com o Decreto Nº 9.745, de 08 de
abril de 2019 e regida pela Lei nº 6.125/1974. A Assembleia realizou-se por
videoconferência, na forma da Medida Provisória nº 931, de 30 de março de 2020,
convertida na Lei nº 14.030, de 28 de julho de 2020, e Instrução Normativa DREI nº 79 de
14 de abril de 2020, devido ao estado de emergência decorrente do Coronavírus,
responsável pelo surto em 2020, declarado pela Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020.
Ressalta-se que, conforme disposto na Portaria PGFN nº 7.957, de 19 de março de 2020,
a participação dos representantes dos acionistas nesta Assembleia realizou-se à distância,
em razão do cenário apresentado. Constatada a existência de número legal, presentes os
acionistas detentores da totalidade do capital social, o Senhor GUSTAVO HENRIQUE
RIGODANZO CANUTO, na condição de Presidente da Mesa, declarou instalada a 14ª
Assembleia Geral Extraordinária, convidando o Senhor PAULO MACHADO, Secretário
Executivo, para secretariar os trabalhos. A seguir, registrou a presença do Senhor DANIEL
BRASILIENSE E PRADO, Procurador da Fazenda Nacional, representante da União,
designado pela Portaria PGFN nº 17, de 26 de junho de 2019, publicada no Diário Oficial
da União - DOU, de 01 de julho de 2019, Seção 2, página 25 e do Senhor VIRGÍLIO
ANTÔNIO RIBEIRO DE OLIVEIRA FILHO, Representante do Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS, indicado pelo Ofício SEI nº 794/2020/GABPRE/PRES-INSS, de 22 de outubro

de 2020, emitido pela Presidência do INSS. Prosseguindo, o Presidente da Mesa deu início
à reunião para apreciação da Ordem do Dia: 1. Reforma do Estatuto Social da Dataprev.
Após apreciação, a Assembleia Geral Extraordinária deliberou, por unanimidade, pela
aprovação da alteração estatutária que passa a vigorar da seguinte forma:

CAPÍTULO I
DA DENOMINAÇÃO E PERSONALIDADE JURÍDICA
Art. 1º A Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência - DATAPREV S.A.,

empresa pública sob a forma de sociedade por ações de capital fechado, vinculada ao
Ministério da Economia, com patrimônio próprio, autonomia administrativa e financeira, é
regida pela Lei nº 6.125, de 4 de novembro de 1974, por este Estatuto, pela Lei nº 13.303,
de 30 de junho de 2016, e Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, pelo Decreto nº
8.945, de 27 de dezembro de 2016, e demais legislações aplicáveis.

CAPÍTULO II
DA SEDE, DO FORO E DA DENOMINAÇÃO
Art. 2º. A DATAPREV tem sede e foro em Brasília, Distrito Federal.
Art. 3º. A DATAPREV tem prazo de duração indeterminado e atuação em todo

o território nacional, podendo criar filiais, agências, escritórios, representações ou
quaisquer outros estabelecimentos onde julgar necessárias ao bom desempenho de suas
finalidades.

CAPÍTULO III
DOS OBJETIVOS SOCIAIS
Art. 4º. A DATAPREV tem por objeto social a análise de sistemas, a

programação e execução de serviços de tratamento da informação e o processamento de
dados através de computação eletrônica, bem como a prestação de outros serviços
correlatos.

§ 1º Entende-se como serviços principais o fornecimento de soluções de
tecnologia da informação e comunicação, para a execução e o aprimoramento das políticas
públicas, especialmente nas áreas sociais relacionadas a Previdência, Economia, Trabalho e
Emprego e Desenvolvimento Social, e serviços correlatos, outros serviços relacionados ou
decorrentes destes prestados a pessoas jurídicas de direito público ou privado.

§ 2º Sem prejuízo de suas atividades principais e em harmonia com a política
governamental, a DATAPREV poderá prestar serviços a terceiros.

§ 3º A prestação de serviços de que trata este artigo será estabelecida nos
termos da legislação vigente e executada mediante remuneração em regime de
faturamento, cujos preços levarão em consideração os praticados pelo mercado.

Art. 5º. A DATAPREV poderá ter suas atividades, sempre que consentâneas com
seu objeto social, orientadas pela União de modo a contribuir para o interesse público que
justificou a sua criação.

§ 1º No exercício da prerrogativa de que trata o dispositivo acima, a União
somente poderá orientar a DATAPREV a assumir obrigações ou responsabilidades, incluindo
a realização de projetos de investimento e assunção de custos/resultados operacionais
específicos, em condições diversas às de qualquer outra sociedade do setor privado que
atue no mesmo mercado, quando:

a) estiver definida em lei ou regulamento, bem como prevista em contrato,
convênio ou ajuste celebrado com o ente público competente para estabelecê-la,
observada a ampla publicidade desses instrumentos;

b) tiver seu custo e receitas discriminados e divulgados de forma transparente,
inclusive no plano contábil.

§ 2º Quando orientada pela União a contribuir para o interesse público, a
DATAPREV somente assumirá obrigações ou responsabilidades:

a) que respeitem as condições de mercado; ou
b) que se adequem ao disposto nas alíneas 'a' e 'b' do §1º deste artigo, sendo

que, nesta hipótese, a União compensará, a cada exercício social, a DATAPREV pela
diferença entre as condições de mercado e o resultado operacional ou retorno econômico
da obrigação assumida.

§ 3º O exercício das prerrogativas de que tratam os parágrafos acima será
objeto da Carta Anual, subscrita pelos membros do Conselho de Administração, prevista no
art. 13, inciso I, do Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016.

CAPÍTULO IV
DO CAPITAL SOCIAL
Art. 6º. O capital social da DATAPREV é de R$ 950.000.000,00 (novecentos e

cinquenta milhões de reais), totalmente integralizado, dividido em 950.000.000
(novecentas e cinquenta milhões) de ações ordinárias nominativas, sem valor nominal.

§ 1º A cada ação ordinária corresponde o direito a um voto nas deliberações
da Assembleia Geral.

§ 2º O capital social poderá ser alterado nas hipóteses previstas em lei, vedada
a capitalização direta do lucro sem trâmite pela conta de reservas.

Art. 7º. O capital social da DATAPREV poderá ser aumentado nos termos da lei,
mediante:

I - aporte de recursos da União;
II - aporte de recursos do INSS ou participação, a juízo do Presidente da

República, de outras entidades, mantida a participação mínima de cinquenta e um por
cento da União; e

III - incorporação de reservas, vedada a capitalização direta de lucros.
CAPÍTULO V
DOS RECURSOS FINANCEIROS
Art. 8º. Constituem recursos financeiros da DATAPREV:
I - receitas operacionais;
II - receitas patrimoniais;
III - receitas eventuais;
IV - doações;
V - produtos de operações de crédito; e
VI - recursos de outras origens, inclusive orçamentários.
Parágrafo único. A DATAPREV não poderá lançar debêntures ou outros títulos

ou valores mobiliários conversíveis em ações e nem emitir partes beneficiárias.
CAPÍTULO VI
DA ASSEMBLEIA GERAL
Art. 9º A Assembleia Geral, órgão máximo da DATAPREV, tem poderes para

deliberar sobre todos os negócios relativos ao seu objeto e tomar as resoluções que julgar
convenientes à sua defesa e desenvolvimento.

Art. 10. Compete privativamente à Assembleia Geral, além das matérias
previstas na Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e no Decreto nº 1.091, de 21 de
março de 1994:

I - reformar o estatuto social;
II - fixar a remuneração dos administradores, do Conselho Fiscal, do Comitê de

Auditoria Estatutário, Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração e, quando
aplicável, dos demais comitês de assessoramento ao Conselho de Administração;

III - tomar, anualmente, as contas dos administradores e deliberar sobre as
demonstrações financeiras por eles apresentadas, a destinação do resultado do exercício e
a distribuição de dividendos;

IV - deliberar sobre a avaliação de bens com que o acionista concorrerá para a
formação do capital social;

V - deliberar, com base na legislação vigente, sobre transformação, fusão,
incorporação, cisão, dissolução e liquidação da DATAPREV, eleger e destituir liquidantes e
julgar-lhes as contas;

VI - alteração de capital social;
VII - autorização para a empresa mover ação de responsabilidade civil contra os

administradores pelos prejuízos causados ao seu patrimônio;
VIII - alienação de bens imóveis diretamente vinculados à prestação de serviços

e à constituição de ônus reais sobre eles;
IX - eleger e destituir, a qualquer tempo, os membros dos Conselhos de

Administração e Fiscal da DATAPREV; e
X - deliberar sobre alienação no todo ou em parte, de ações do capital social

da DATAPREV.
Art. 11. A Assembleia Geral realizar-se-á:
a) ordinariamente, uma vez por ano, nos 4 (quatro) primeiros meses seguintes

ao encerramento de cada exercício social, para deliberação das matérias previstas em lei;
e,
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